
(Mariana Cergoli Janeiro)

Altera a Emenda Modificativa nº. 14 para modificar descrição de

ação, valores e fonte de retirada de recursos.

1. No item 1, onde se lê:

Descriçã

o da

ação:

Garante  a  destinação  de  recursos  voltados  à  redução  do  valor  da  tarifa,

vinculando-se  a  indicadores  de  qualidade  como  renovação  da  frota,

acessibilidade universal e regularidade de horários. 

Leia-se:

Descriçã

o da

ação:

Garante a destinação de 5% (cinco por cento) dos recursos para a política de

mobilidade urbana, voltados à redução do valor da tarifa do transporte público,

vinculando-se  a  indicadores  de  qualidade  como  renovação  da  frota,

acessibilidade universal e regularidade de horários, bem como à concessão de

subsídios destinados a pessoas idosas acima de 60 anos,  mulheres vítimas de

violência e estudantes de cursinhos pré-vestibulares devidamente cadastrados.

2. No item 2, onde se lê:

“17.825.005,00”

Leia-se:

“15.566.705,00”

3. No 2.1 onde se lê:

“Secretaria Municipal de Mobilidade e Transporte:”

Leia-se: 

“Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos”

Onde se lê:

“Ação  2750  –  Subsidiar  o  serviço  público  do  transporte  coletivo

municipal – R$ 356.480.100,00”

Leia-se:
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“Ação 2696  - Manutenção em vias públicas  - R$ 69.656.500,00

Ação  2703  –  Operações  de  manejo  de  resíduos  sólidos  –

241.677.600,00”

J u s t i f i c a t i v a

As alterações  feitas efetivam a ação 2751 criada, para garantir a

destinação mínima de de 5% (cinco por cento) dos recursos para a política de mobilidade

urbana,  voltados  à  redução  do  valor  da  tarifa  do  transporte  público,  vinculando-se  a

indicadores de qualidade, como renovação da frota, acessibilidade universal e regularidade

de horários, bem como à concessão de subsídios destinados a pessoas idosas acima de 60

anos,  mulheres  vítimas  de  violência  e  estudantes  de  cursinhos  pré-vestibulares

devidamente cadastrados.

MARIANA CERGOLI JANEIRO 
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